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OFÍCIO SAF-N° 35/2024 

Serrana, 13 de Julho de 2024.  

Ref:  Resposta a  Camara  Municipal. 

Em atenção ao Requerimento  CMS  n° 114/2024 de 18/06/2024, segue a resposta abaixo: 

01 - Qual o valor obtido com a alienação da área do antigo Canil Municipal? 
LOTE 01 = R$ 173.287,80 (cento e setenta e três mil duzentos e oitenta e sete reais e oitenta 
centavos) e LOTE 02 = RS 556.781,40 (quinhentos e cinquenta e seis mil setecentos e oitenta e 
um reais e quarenta centavos). 

02 - Valor da alienação fora i vista? 
Sim. Os valores foram creditados em favor da Prefeitura Municipal de Serrana após a 
conclusão do certame licitatório. 

03 - Os Recursos obtidos através desta alienação será integralmente revertido para 
construção do novo Canil Municipal? 
Sim. Após a finalização da elaboração do Projeto Executivo, que está em andamento no 
Departamento de Projetos da Prefeitura Municipal de Serrana, os recursos obtidos através da 
alienação de bem imóvel  sera  integralmente revertido para a implantação do novo canil 
municipal. 

04 - Qual a forma de alienação? 
A alienação do bem imóvel foi realizada através de procedimento licitatório, na modalidade: 
Concorrência n° 002/2002 processo n° 249/2022 edital n° 173/2022, Objeto: alienação de bem 
imóvel conforme lei complementar n° 547/2021. 

05 - Recurso já fora recebido pelo Município? 
Sim, os recursos oriundos da alienação do imóvel já fora recebido pelo município. 

06 - Quem arrematou a referida  Area?  
A empresa que adquiriu a área foi a empresa VITTIA FERTILIZANTES E BIOLÓGICOS S.A. 
— CNPJ n° 45.365.558/0001-09, sendo: LOTE 01 = R$ 173.287,80 (cento e setenta e três mil 
duzentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos) E LOTE 02 = RS 556.781,40 (quinhentos e 
cinquenta e seis mil setecentos e oitenta e um reais e quarenta centavos), 
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